
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

  

CIRCULAR SUSEP Nº 578, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.

 
Altera a Circular SUSEP nº 574, de 17 de agosto
de 2018.

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP , na forma do disposto no art. 36, alíneas "b"! e "c", do Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966, e considerando o disposto no art. 53 da Resolução CNSP nº 332, de 9 de
dezembro de 2015, bem como o que consta do Processo Susep 15414.627619/2018-17,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Incluir o parágrafo 6º no artigo 2º da Circular SUSEP 574, de 17 de agosto de
2018, com a seguinte redação:        

 

"§ 6º Excepcionalmente, para o primeiro ano de atendimento a esse normativo, o
prazo para envio da previsão orçamentária contida no caput, será até o dia 30 de novembro de
2018."

 

Art. 2º  Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM MENDANHA DE ATAIDES
(MATRÍCULA 2325827), Superintendente da Susep, em 26/09/2018, às 17:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. artigos 369, 405 e 425 da
lei nº 13.105/2015 c/c Decreto nº 8.539/2015 e Instruções Susep 78 e 79 de 04/04/2016 .

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.susep.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0363028 e o código CRC E06C4AF6.

 

Referência: Processo nº 15414.627619/2018-17 SEI nº 0363028
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